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Ata da 30ª Reunião do Colegiado do Curso de Pós-Graduação em Ciências Florestais (PPGCF) do Instituto
de Ciências Agrárias da Universidade Federal de Minas Gerais, realizada no dia 02 (dois) de novembro de
2021 (dois mil e vinte um), às 13:00 (treze horas) por videoconferência e presidida pelo Professor
Christian Dias Cabacinha. Estiveram presentes os seguintes docentes: Pedro Guilherme Lemes Alves,
Stanley Schettino, Edy Eime Pereira Barauna e o representante discente Leonardo Máximo Silva como
convidado. O professor Christian iniciou a reunião com a seguinte pauta: A) Informes: O coordenador
informou que recebeu um memorando dia vinte e um de agosto informando que teria até dia trinta e um de
outubro para usar a verba destinada ao Curso e que recentemente, o Setor Financeiro enviou mensagem
dizendo que o prazo é até dia quinze de novembro para prestação de contas. B) Aprovação da ata
anterior: Após discussão a ata foi aprovada por unanimidade. C) Recurso PROAP: O coordenador
solicitou para estender o prazo do recurso até o dia vinte e dois de novembro. O Professor Christian
solicitou R$ 900,00 (novecentos reais) de diárias para auxílio a estudante. Explicou que esse valor é devido
a diárias em cidade com número maior de habitantes. O Professor Carlos apresentou três pedidos com
objetivos diferentes. O Professor Leandro apresentou dois pedidos de diárias para auxílio estudante e a
Professora Glauciana apresentou pedido de três diárias e meia para auxilio a estudante. Todos os pedidos
respeitaram o teto máximo que é de três diárias e meia. Ficou definido que serão atendidos os pedidos de
diárias e o material de consumo do Professor Carlos. O coordenador emitirá um novo comunicado aos
professores com o prazo até dia oito de novembro ao meio dia para mais solicitações de auxílio estudante.
D) Projetos: O coordenador se mostrou preocupado com alguns alunos que estão com o prazo de entrega
de projeto atrasado e não tem previsão para entrega-lo. Explicou ainda que o discente mesmo em
trancamento total, precisa entregar o projeto dentro do prazo. O Professor Edy, disse que solicitará um
documento assinado pelo orientador comprovando a veracidade do projeto do Curso em sua disciplina de
seminários. O Professor Stanley ficou de elaborar um texto pedindo atuação dos orientadores na cobrança
dos projetos dentro do prazo estipulado.  Com o fim da consideração da pauta para a reunião e nada mais
havendo a tratar, a reunião foi encerrada às quatorze horas e quinze minutos e, para constar, eu, Dorivaldo
Batista de Souza, lavrei a presente ata que deverá ser lida, aprovada e assinada por todos os membros
presentes. Montes Claros, 02 de novembro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Stanley Schettino, Professor do Magistério Superior, em
10/12/2021, às 10:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Christian Dias Cabacinha, Coordenador(a) de curso de
pós-graduação, em 10/12/2021, às 11:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Edy Eime Pereira Barauna, Membro, em 10/12/2021, às
13:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Pedro Guilherme Lemes Alves, Membro, em 13/12/2021,
às 11:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Dorivaldo Batista de Souza, Secretário(a), em
16/05/2022, às 13:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1140146 e o
código CRC E9479C48.
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